
Comissão de CÂMARA DÓS ~I: 
Defesa do Consumidor DEPUTADQS",-

Of. P. n. 056/2019/CDC 
Brasília, 29 de maio de 2019. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado RODRIGO MAIA 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Assunto: Encaminha PFC para numeração. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência a Proposta de Fiscalização e Controle 

de autoria do Sr. Celso Russomanno, que "propõe que a Comissão de Defesa do 

Consumidor realize ato de fiscalização na Agência Nacional de Energia Elétrica para 

verificar a adequação dos critérios utilizados pela Aneel para fixar os parâmetros 

regulatórios mínimos a serem exigidos das distribuidoras de energia elétrica e a 

efetividade da regulação na melhoria dos indicadores correspondentes; o cumprimento 

das metas de investimento pelas concessionárias; bem como a adequação dos critérios 

de reajuste das tarifas de energia elétrica", para que seja dado cumprimento ao art. 137 

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 
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? fRDeputado JOÃO MAIA 
Presidente ~ ~ 
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Câmara dos Deputados, Anexo 11, 2 0 Andar, Ala C, Sala 152 
Telefones: (61) 3216-6921 /6922 - Fax: (61) 3216-6925 

e-mail: cdc.decom@camara.gov.br 
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